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AI{EXO II
MINUTA DE CONTRATO

CELEBRAU O

- PREFEITURA

EMPRESA

PARA O FIM QUE

NELE DECLARA.

O MUNICIPIO DE TUCURUI PRE FEITU M U N ICIPAL. Pessoa Jurídica de Direito

Público, com sede nesta cidade, à Trav. Raimundo Ribeiro de Souza, no 01, Bairro Centro, inscrito no

CNPJ/MF sob o no 05.251.63210001-41, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, infra-
assinado, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa

com sede em à Rua

CONTRATO

MUNICÍPIO

M UNICIPAL

ENTRE SI
TUCURUÍ

EA

QUE

DE

e

Inscrição Estadual no ......., registrada no CREA/.........., com o no..,...........,
doravante denominada simplesmente CoNTRATADA, neste ato representada por

..,./ portador da Carteira de identidade no .............SSP/PA ........ e

domiciliado à Rua.............do CPF no...

V no.............,., Estado

considerando a homologação do resultado obtido através da licitação na modalidade
coNcoRRÊNcrA PuBLrcA no cP-cPL-oo1/2o1a-sEMEc e os termos da proposta vencedora e a
legislação vigente, principalmente a Lei no 8.666/93 e suas alterações, resolvem celebrar o presente
Contrato, mediante as seguintes Cláusulas e condições:

CLÁusULA PRIMETRA

DO OB'ETO

1.1- CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E]Vt ENGENHARIA CIVIL, PARA SERVIçO
DE REFORMA DA ESCOLA PLÁCIDO DE CASTRO NO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ.

Parágrafo Único: os serviços de que trata o "caput" desta cláusula, desenvolver-se-ão mediante

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza, 01 - Centro - Tucur
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..., devidamente inscrita no CNPI/MF sob o no
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CLAUSULA SEGUNDA

DO PRAZO

Parágrafo Primeiro: O prazo de vigência do Contrato será de 11 (onze) meses, contados a

partir da assinatura do Termo de Contrato.

Parágrafo Tercêiro: O prazo de execução do presente contrato, somente poderá ser prorrogado

mediante celebração de termo aditivo, conforme estabelecido no subitem 18.3 do Edital.

CLÁUSULA TERcEIRA

DO PREçO

3.1 - o preço total do presente Contrato, conforme a proposta apresentada pela Contratada e aceito
pelo contratante para a realização dos serviços ora contratados é de
R$....................(...............,.....................).

Parágrafo Primeiro: Nos preços contratuais oferecidos na proposta da CONTRATADA, estão
incluídos, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, todos os custos de aquisições de materiais,
ferramentas e equipamentos necessários, inclusive as despesas decorrentes de Iicença, impostos e

Trav. Raimundo R.ibeiro de Souza, 01 - Centro _
CNPJ: 05.251 . 632/OOOL-At - CEp: 68.456_
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autorização a ser expedida pela Prefeitura Municipal de Tucuruí, através de Ordem de Serviço

específica, a ser emitida até 10 dias úteis, após a publicação do extrato deste contrêto.

2,L - O prazo total previsto para execução dos serviços objeto deste Contrato é de 1O (dez) meses,
contados a partir da data de recebimento, pela Contratada, da Ordem de Serviço a ser emitida pela

Prefeitura Municipal de Tucuruí, autorizando o início dos serviços.

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA só poderá pedir prorrogação de prazo se verificar a

interrupção do trabalho, determinado pelo CONTRATANTE em razão de relevante ordem técnica ou

administrativa, através de ordem escrita onde indicará o prazo da referida interrupção, ou por motivo

de força maior ou caso fortuito devrdamente comprovado e definido no Código Civil, devendo a

CONTRATADA na hipótese, comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, o início e o término da causa

determinante da paralisação, para efeito de igual prorrogação de prazo,
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taxas de qualquer natureza, que direta ou indiretamente incidam no cumprimento do presente
contrato, bem como tudo e qualquer serviço de terceiros, eventualmente necessário.

clÁusuLA QUARTA
DO PAGAMENTO

4.1 - Os pagamentos serão processados mediante requerimento da Contratada, através de medição
(ões) das obras ou de suas etapas realizadas e atestados pela Fiscalização, com uma periodicidade
mensal, por preço unitário dos serviços executados, de acordo com o Cronograma Físico- Financeiro,
por etapas de serviços aprovados, observando os seguintes prazos:

4.1.2 - Até 10 (dez) dias úteis contados da data de apresentação da fatura pela contratada;

4.3 - A primeira fatura, a ser paga, deverá ser acompanhada da certidão original expedida pelo
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia / CREA da região onde está sendo

\,/ executada a obra, comprovando o registro do contrato naquele Conselho.

4.4 - Deverão acompanhar a(s) fatura(s): o(s) boletim (ns) de medição (ões), correspondente ao
período da execução dos serviços, devidamente assinados pelo Responsável TÇ€njco da obra e vistada
pela Fiscalização e a(s) farura(s). 

üI,
-x

4.5 - O pagamento final, será efetuado após a realização da vistoria da obra, pela Comissão de
Fiscalização, designada peÍa Prefeitura Municipal de Tucuruí, contra a apresentação da fatura
acompanhada do Termo de Recebimento provisório da obra.

4'6 - os valores faturados e não pagos pela Prefeitura Municipal de Tucuruí, no prazo estabelecido
nos subitens 25,L e 25.2, do Edital. serão atualizados com base na variação do índice IpCA,
divulgado pela Fundação IBGE, ou de seu substituto, verificado no período compreendido entre a data

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza, 01 - Centro - Tu

Processo no: 2O18OOO1
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4.1.t - Até 10 (dez) dias úteis contados da data do requerimento fêito pela contratada, para

verificação, conferência e medição da obra ou de suas etapas executadas;

4.2 - As medições somente serão processadas mediante solicitação expressa da Contratada.
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da adimplência e do efetivo pagamento da fatura.

cúusuLA QUINTA
DAS RESPONSABILIDADES

5.1 - A CONTRATADA assume integral responsa bilidade pelo cumprimento das cláusulas e condições

deste Contrato, assim como pela execução plena e satisfatória dos serviços e de suas etapasf com

estrita observância aos projetos e especificações, respondendo perante o CONTRATANTE e terceiros
pela cobertura dos riscos de acidentes de trabalho de seus empregados. prepostos ou contratados,

bem como por todos os ônus, encargos, perdas e danos, porventura resultantes da execução da obra.

Parágrafo Primeiro: As licenças para execução dos serviços

autoridades federais, estaduais e/ou municipais, correrão por

CONTRATADA, assistida quando necessário, pelo CONTRATANTE.

independentes

conta e risco

de quaisquer

exclusivo da

rdnéiodesWKindWr
Trav. Rainundo Ribeiro de Souza, 01 - Centro - Tuc
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Parágrafo Segundo: Os equipamentos e materiais indispensáveis à execução dos serviços objeto

deste contrato, serão fornecidos pela CONTRATADA, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE.

responsa biliza ndo-se a CONTRATADA, pelos seus transportes para o local de trabalho, por sua

conservação e utilização, não podendo justificar atraso na conclusão dos serviços ou de suas etapas,

em virtude de deficiência de tais equipamentos ou materiais.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA obriga-se a manter no local dos serviços, técnico de nível

superior, indicado na sua proposta como seu representante legal e responsável direto pela execução

dos mesmos, cujo "Curriculum Vitae" será submetido à aceitação do CONTRATANTE, antes do início

dos serviços, sem embargo da responsa bilidade única e exclusiva da CONTRATADA, por quaisquer

falhas ou defeitos que se verificarem nas mesmar. n O,
Y.,V'

-{
Parágrafo QuaÉo: A CONTRATADA obriga-se a desmanchar e refazer, sob sua exclusiva e integral
responsa bilidade, sem ônus para o CONTRATANTE, e sem importar em alteração do prazo contratual,
os serviços ou suas etapas eventualmente executadas com vícios ou defeito em virtude de ação,
omissão, negligência, imperícia, imprudência, emprego de materiais, equipamentos ou processos

inadequados ou de qualidades inferiores.

Parágrafo Quintor A CoNTRATADA se responsa biliza rá exclusivamente, com total isenção do

a
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CONTRATANTE, por todas as despesas relativas aos salários, encargos sociais, trabalhistas e sindicais

de todo o seu pessoal envolvido na execução da obra, cuja comprovação dos recolhimentos de todas
estas despesas e encargos deverão ser por ela apresentado mensalmente na tesouraria do
CONTRATANTE, reconhecendo inclusive o direito do CONTRATANTE, no caso de comprovação de

débito, fazer a retenção dos valores correspondentes por ocasião das quitações das medições dos

serviços realizados.

CúUSULA sExTA

DA FISCALIZAçÃO E ACOI{PANHAIENTO

6.1 - Os serviços objeto deste contrato serão fiscalizados por técnicos devidamente designados pelo

CONTRATANTE daqui por diante, denominado simplesmente Fiscalização, independentemente de

qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento dos serviços que venham a ser

determinado pelo CONTRATANTE, a seu exclusivo juízo. O controle do cumprimento integral das

condições desta relação contratual por parte do CoNTRATANTE e restrita competência do mesmo.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA obriga-se a retirar imediatamente dos serviços e não readmitir
os empregados contratados ou prepostos que venham a criar embargos ou embaraços à Fiscalização,
bem como a remover quaisquer materiais ou equipamentos que não estejam de acordo com as
especificações aprovadas para a execução dos serviços ou, de suas etapas.

ParágraÍo QuaÊo: Da(s) decisão(ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer, no prazo de
10 (dez) dias úteis, sem efeito suspensivo, ao Secretário Municipal de Obras e nismo, para que o
expediente suba devidamente instru ído.

Trav. Raimundo Ribeiro de S Centro-Tucurui-pará

Processo no: 2O18OOO1
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Parágrafo Primeiro: A Fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz, a
responsa bilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e na sua

ocorrência, não implica co-responsabilidade do CONTRATANTE ou de seus funcionários, prepostos ou

contratados.

Parágrafo segundo: Todas as ordens de serviços, instruções, reclamações e, em geral, quaisquer

entendimentos entre a Fiscalização e a CONTRATADA serão feitos por escrito, nas ocasiões devidas,
não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou reclamações

ve rbais.
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7.1 - Os serviços serão recebidos nas condições estipuladas no Edital, matriz licitatória e parte

integ rante deste Contrato,

CLÁUSULA OITAVA

DAS PENALIDADES

8.1 - No caso de inadimplemento total ou parcial do contrato pela CONTRATADA o CONTRATANTE

aplicará, após a notificação de advertência, as seguintes multas:

a) Multa de O,to/o (um décimo por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor global

do Contrato, no caso de retardamento, sem justa causa, do início dos trabalhos

contratados;

b) Multa de O,2o/o (dois décimos por cento) calculado sobre o valor global do contrato, por

dia de paralisação, sem prejuízo das demais cominações, no caso de paralisação da

execução do contrato, sem justa causa, por mais de 5 (cinco) dias úteis e no máximo de

30 (trinta) dias consecutivos;

c) Multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor global

do contrato pelo não cumprimento do prazo estabelecido pelos cronogramas físico-

financeiro e contratual, sem plena justificativa;

d) Multa de 1olo (um por cento) calculados sobre o valor global

inobservância das demais cláusulas do Contrato;

ntrato, em caso de

e) Multa de 0,50/o (cinco décimos por cento) calculados sobre o valor global do contrato,
pela entrega da obra com erros e/ou defeitos, acusados pela comissão de fiscalização.

Parágrafo Primeiro: A aplicação da(s) multa(s) a que alude esta cláusula não impede que o

CONTRATANTE rescinda o Contrato e aplique outras sanções previstas em lei.

Wnaiwu o,
Raimundo Ribeiro de Souza, 01 Centro - Tucurui MaEaS

CNPJ: 05.251.632/OOOL-4L - CEp: 68.456-tB0
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CLÁUsULA sÉTIMA

DO RECEBIMENTO
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Parágrafo Terceiro: Caso venha a ser rigorosamente cumprido o prazo final de entrega dos serviÇos

referidos na Cláusula Segunda deste Contrato, a multa de que trata a alínea ',c,, do,'caput,, desta

cláusula, poderá ser restituída à CONTRATADA, a critério do CONTRATANTE. Essa devolução deverá

ser feita sem juros ou correção monetária por ocasião da assinatura do Termo de Entrega e

Recebimento Definitivo, mediante requerimento da CONTRATADA.

Parágrafo Quarto: A(s) penalidade(s) estabelecida(s) nesta Cláusula não exclui (em) qualquer

(quaisquer) outra(s) neste Contrato, nem a responsa bilidade da CONTRATADA por perdas e danos

que causar ao CONTRATANTE e a terceiros em conseqüência de inadimplemento contratual.

CLÁUSULA NONA

DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

9.1 - No interesse da Prefeitura Municipal de Tucuruí, o Contrato a ser firmado, poderá ser alterado

nos casos previstos no art. 65, da Lei no 8.666/93, mediante TeÍmo Aditivo.

cLÁUsULA DÉCIMA

DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1 - O não cumprimento de qualquer cláusula ou condições previstas neste Contrato ou ainda, a

inobservância das prescrições legais pertinentes aos contratos ad m in istrativos, conferirá às partes o
direito de rescindi-lo, respeitado o direito de ampla defesa, na ocorrência de quaisquer das hipóteses
previstas no art.77t da Lei no 8.666/93, bem como nos casos previstos no art. 78 desta mesma Lei,
que será procedida na forma dos artigos 79 e 80 da citada Lei.

cLÁUsULA DÉcIMA PRIMEIRA

DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
As despesas decorrentes da presente licitação terão cobertura da seguinte dotação

Processo no: 2O18OOO1
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Parágrafo Segundo: De qualquer penalidade imposta, a CONTRATADA poderá no prazo máximo de

10 (dez) dias úteis, contados da notificação, oferecer recurso, através da Fiscalização, que o
encaminhará devidamente informado, ao Prefeito Municipal.
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orçamentária prevista no orçamento fiscal vigente.

óncÃo: og FUNDo MuNrcrpal oe eouclçÃo
Unidade Executora: 04.09.00-SECRETARIA MUNICIpAL DE OBRÁS E URBANISMO
12.361'o025.1.051-coNsr./aMPLrAçÃo/REFoRMA DE UNTDADEs EscoLAREs - ENsrNo FUNDAMENTAL/Era.
3.4.49.0.s1.00.o0-oBRAs E rNsrALAçÕES

o1.33,0O - COTA-PARTE (ICMS, IPVA, IpI)

cúusuLA DÉcrlrtA SEGUNDA

DAS DTSPOSTçõES rrtlrs

12.1 - O presente Contrato é firmado de conformidade com a legislação em vigor, principalmente a
Lei no 8'666/93 e suas alterações, estando lnserido como parte integrante deste instrumento, o
processo administrativo de licitação, aludido na Cláusula Primeira deste Contrato, com os requisitos
referendados no art. 38, do dispositivo legal citado;

12.1.1 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários nos serviços até 5oo/o (€inqüênta por cento) do valor total
do contrato (§ 10, do art. 65 da Lei no 8.666/93).

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA

DA PUBLICAçÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QuARTA
DO FORO

14.1 - Fica eleito o Foro da cidade de Tucuruí (PA), como instância judicial competente para dirimir
todas e quaisquer questões oriundas deste Contrato, renunclando as partes a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja ou venha a ser.

Ednéiode

Processo no: 2O18OOO1
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13.1 - A publicação do presente instrumento será providenciada pelo CONTRATANTE em extrato, no

Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

§Wono,n*'
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E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes assinam o presente instrumento em 05 (cinco)

vias de igual teor e forma para o mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo, para que

produzam os necessários efeitos legais.

de 2018.

Pelo Município de Tucuruí/ CONTRATANTE:

BENEDITO 
'OAQUIM 

CAMPOS COUTO

Prefeito Municipal

PeIa CONTRATADA:

TESTEM U N HAS:

Processo no: 2O18OOO1
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ANEXO III
(MODETO) CARTA PROPOSTA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

...... .de de 2018.

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ

TUCURUÍ- PA

Comissão Permanente de Licitação

REF.: CONCORRÊNCIA pÜBLICA No CP-CPL-OOI/2018-SEMEC processo no 20180001

Prezados Senhores,

Após exame e estudo aprofundado do Edital da Concorrência Pública em referência, apresentamos

NOSSA PTOPOStA dE PrEçOS, PArA CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

\- ENGENHARIA CIVIL, PARA SERVIçO DE REFORMA DA ESCOLA PLÁCIDO DE CASTRO NO

MUNICÍPIo DE TUCURUÍ, A nossa PROPoSTA COMERCIAL define os preços que propomos para

execução da obra e se encontra devidamente assinada pelo(s) representa nte(s) legal(is) desta

empresa.

O valor global de nossa proposta é de Rg .................(....
conforme detalhado na Planilha de euantidades e preços anexa.

DECLARAMOS EXPRESSAMENTE OUE;

a) Concordamos integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da referida licitação,
expressas no Edital e seus Anexos, os quais recebemos da comissão permanente de Licitaçao.

HnaiaaesWdrngu
Maú.31528

Processo no: 2O18OOO1

Trav- Raimundo Ribeiro de Souza, 01 -
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b) Temos pleno conhecimento do local onde serão executados os serviços, bem como as influências

salariais reinantes na região e que assumimos total e absoluta responsa bilidade no atendimento

da solução de qualquer que seja o valor da mão-de-obra local, e ainda, conhecemos os

aspectos e regimes físicos e climáticos onde serão executadas as obras.

c) Serão de nossa responsa bilidade todos os custos relativos à execução do objeto desta licitação,

inclusive as obrigações e encargos trabalhistas com o pessoal designado para os serviços.

e) Nesta proposta estão incluídas todas as despesas com mão-de-obra (inclusive leis sociais),

materiais, ferramentas, transportes, equipamentos, seguros, impostos e demais encargos

necessários à perfeita execução de toda a obra.

f) Não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a

Administração Pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Esclarecemos, finalmente, que o portador da presente Proposta, está autorizado e habilitado a prestar

a essa Comissão de Licitação os esclarecimentos e informações adicionais que forem consideradas

\, necessa nas.

Atenciosamente.

(Assinatura do(s) reprêsentante(s) Iegal(is) da firma)

aneiadesWrcndinYr
Mab.31528

Procêsso no: 2O18OOO1
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d) lvlanteremos válidas e imutáveis todas as condições desta proposta pelo prazo mínimo de 6O

(sessenta) dias, contados da data de sua abertura.
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CONCORRÊNCIA PúBLICA NO CP-CPL-OO1/2O18-SEMEC

ANEXO IV
(MODELO) CARTA DE CREDENCIAMENTO

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ
Comissão Permanente de Licitação

Ref. : coNcoRRÊNcra pÚelrcA No cp-cpl-oor/2018-sEMEc
Processo no: 2018OO01

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL, PARA
SERVIçO DE REFORMA DA ESCOLA PLÁCIDO DE CASTRO NO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ.

Prezados Senhores,

Na qualidade de representante legal por nossa empresa, credenciamos o senhor
, profissão

naciona lidade,. .

, estado civil
,RGno

residente e domiciliado à rua............... .........., cidade de ..................
para nos representar na licitação em referência, conferindo ao mesmo, poderes para assinar quaisquer
documentos relacionados com a licitação, notadamente as atas e rubricar documentos, participar das
reuniões, bem como manifestar-se sobre a desistência ou renúncia na interposição de recuTsos
ad m inistrativos, podendo praticar todos os atos que julgar necessário ao interesse da licitação.

v DADos DA EMpREsA
Razão Social:
EndereÇor
CNP':
Telêfonê Fâx:
E-mail;

DADOS DO RESPONSAVEL LEGAL DA EMPRESA
Nomê
completo
Endereço:
lYacionalidadê: Estado Cavil:
Profissão:
CPF: RG

Local/Data.

d (assinatura do repÍêsentante legal)

wnaoaesWrcndinge4,

Processo no: 2O18OOO1

Trav. Raimundo Ribelro de Souza, 01 - Centro - Tucurui -MÊtrràrl CZÕ
cNP,r: 05-251.632/OOO1,-4L CEp: 68.456-180

h9-
L-À
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ANEXO V

(MODELO) DECLARAçÃO DE CUiIPRIIIENTO DAS CONDIçÕES DE HABILITAçÂO DE

MICROE]IIPRESA (ME) E EiIPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

Declaramos, para os fins legais, ser microempresa / empresa de pequeno porte, nos termos da

legislação vigente, não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4o do artigo 3o da

Lei Complemenlar no 123/2006, sob as penalidades cabíveis, que cumpriremos plenamente os

requisitos de habilitação exigidos da Concorrência Pública no CP-CPL-OO1/ 201a-SEMEC, que tem

COMO ObJEtO A CONTRATAçÃO OE EMPNESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL, PARA

SERVIçO DE REFORMA DA ESCOLA PLÁCIDO DE CASTRO NO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ.

( ) há regularidade fazendária ( ) não há regularidade fazendária

Local/Data...

wneioarMrcndigu

Processo no: 2O18OOO1

Trav. Raimundo Ribeiro de souza, 01 - Centro - Tucurui - pJIIlSrI. o rez.,
CNP,r: 05.251 . 632/ OOOL-4r- - CEp: 6B.456-1BO

(assinatura do representante legal)
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AN EXO VI

(MODELO) DE DECLARAçÃO gUT NÃO EMPREGA MENOR

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

Ref.: coNCoRRÊilCrA pÚg!-rcA No cp-cpl-oo1/2018-sEI{Ec
Processo no: 2O18OOO1

.......,' ; ;;;; ," ;; ;0,","",i:::'''in"l";]':*:;
portador(a) da Carteira de ldentidade RG no

................e do CPF no ................ ......., DECLARA, para fins do

disposto no inciso V do artigo 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, Ressalva: emprega menor, a partir de

quatorze anos, na condição de aprendiz.

Local/Data

(assinatura do reprêsentante legâl)

Trav. Raimundo Ribe.iro de Souza, 01 - Centro - Tucur
CNPJ: 05.251. 632/OOO1,-4L - CEp: 68.456-180

Processo no: 2O18OOO1

31528

19
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ANEXO VII

(MODELO) DECLARAçÃO DE RECEBIMENTO DO EDITAL

PAPEL TII'IBRADO DA EMPRESA

Para fins de comprovação, de que trata o inciso III do art. 30 da Lei 8.666/93, declaramos ter

recebido da Prefeitura Municipal de Tucuruí os documentos referentes à Concorrência Pública no CP-

CPL-OO1/2018-SEMEC, que tem por objeto a CONTRATAçÃO Oe eltpnesA ESPECIALIZADA EM

ENGENHARIA CIVIL, PARA SERVIçO DE REFORMA DA ESCOLA PLÁCIDO DE CASTRO NO

MUNICÍPIo DE TUcURUÍ.

Local/Data

(assinatura do reprêsêntante legal)

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza, 01 - Centro - Tucu
cNp.r: 05.251.632/OOOL-À:- - CEp: 68.456_180

Processo no: 2O18OOO1

50
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coNcoRRÊNCIA pÚBLICA No CP-CPL-OO1/201a-SEMEC

528
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ANEXO VIII
ATESTADO DE ITA TECNICA

Declaramos para os fins de Habilitação Técnica da Licitação em referência, que a empresa

abaixo qualificada, efetuou a Vista Tecnica nos locais onde serão executados os serviços para a

CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA cIvIL, PARA sERvIço DE

v REFoRMA DA EscoLA PLÁcIDo DE cAsTRo No MuNrcÍpro DE TUCURUÍ. e que a mesma

declara não possuir quaisquer dúvidas e ter pleno conhecimento de todos os aspectos técnicos e

logísticos necessários para elaboração de sua proposta referente à execução dos serviços objeto dâ

licitação supra citada.

Tucuruí, ......de........,.............de 2018.

EMPRESA VISITANTE:

NOME DO RESPONSAVEL:

NUMERO DO CREA:

TELEFON E / FAX:

ASSINATURAS

Pela Licita nte:

OBSERVAçÕES: A visita técnica deverá ser efetuada obrigatoriamente, pelo engenheiro civil,
responsável técnico da empresa participante, e atender os requisitos mencionados no item 3 do

Processo no: 2O18OOO1

edital.

Matr.31528

5t
Trav. Raimundo Ribeiro de Souza, 01 - Centro - Tuo

CNPJ: 05.251. 632 /OOO1,-4L - CEp: 68.456_180
urui. -.
wnen de Kndinger
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Referente: Concorrência Pública no CP-CPL-O01/2018-SEMEC

DOC. DE IDENTIDADE

Pela Prefeitura lYunicipal de Tucuruí:
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ANEXO IX
DOCUÍIIENTOS NECESSÁRIOS PARA EMISSÃO DE CERTIFICADO

DE REGISTRO CADASTRAL - CRC

I- Habilitacão rurídicar

a)- Cédula de Identidade;

b)- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado
competente, em se tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedades
acompanhado de documentos de eleição de seus ad min istradores;

no orgao
por ações,

c)- Inscrição do ato constrtutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de a de diretoria em
exe rctcto.

d)- Registro Comercial, em caso de empresa individual.

a)- Prova de inscrição no Cadastro Geral de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b)- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta
licitação;

c)- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos Relativos a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União);

d)- Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do Licitante, em
validade;

e)- Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do Licitante, em
validade;

f)- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante
apresentação de Certlficado de Regularidade - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal;

g)- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

III- Oualificacão Técnica:

a)- Registro ou inscrição na entidade profissional competente (CREA), do domicílio da empresa.

52

Trav. Raimundo Ribelro de Souza, 01 - Centro - Tucurui - pa
CNPJ: 05.251.532/OOOL-AL - CEp: 68.4s6-180 EdnéiAde S Kndrnger

Processo no: 2O18OOO1

Matr.31528

II- Reoularidade Fiscal:

IV-Oualificacão Econômico-Financeira:

a)- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, exigíveis e
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oBsERvAçAo: os documentos deverão ser apresentados em xérox autenticadas, ou acompanhadas
das originais para autenticação pela Comissão permanente de Licitação.
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apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
substituição por balancetes ou balanço provisório;

b)- Certidão Negativa de falência e concordata expedida
empresa.

pelo distribuidor judicial da sede da

Elizabêth
Presid

es Barroso
a CPL/PMT

Portaria no 078/2018 - GP

,,l"Áin ào I Kndinger st

Processo no: 2O18OOO1

Gon

Trav Raimundo Ribeiro de
CNP,r:05.251.63

Souza/ 01 - Centro - tucuruig6X.f srf §!8
2/OOOt -4L - CEP: 68.456-180
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